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EXPEDIENTE 
 

PROCESSO LEGISLATIVO N° 050/2023 - VEREADORA MACIELLE DANTAS 
BRANDÃO MACÊDO 
 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E INTRAFAMILIAR, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MISSÃO VELHA, ESTADO DO CEARÁ, VISANDO A CONSCIENTIZAÇÃO E 
RESPONSABILIZAÇÃO DOS HOMENS AUTORES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, 
ATRAVÉS DE GRUPOS REFLEXIVOS DE GÊNERO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

 
ORDEM DO DIA 

 
 
PROCESSO LEGISLATIVO N0 047/2023 - VEREADOR EDUARDO HONORATO 
PAULO 
 
DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS PORTADORES DE 
FIBROMIALGIA NOS LOCAIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
PROCESSO LEGISLATIVO N° 048/2023 - VEREADOR MARLEY MACÊDO 
 
DENOMINA A SALA DE ARTESANATOS DA SECRETARIA MUNICIAL DE CULTURA 
E TURISMO DA FORMA QUE INIDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
PROJETO DE RESOLUÇAO N° 023/2023 – VEREADOR MACIELLE DANTAS 
BRANDÃO MACÊDO 
 
CONCEDE O TROFÉU CACHOEIRA, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 023/97 DE 
13 DE AGOSTO DE 1997, A PESSOA QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 
 

Missão Velha – CE, 8 de maio de 2025 

 

Moisés Saraiva de Luna 
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Agente administrativo1 

 

1 Na data informada neste documento, a pauta da sessão foi gerada automaticamente pelo 
software da Assesi, módulo aLegislativo. Qualquer divergência entre ela e a ata deve ser 
considerada como válido o que consta em ata. 


